
INDICAÇÃO Nº 
3072
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias para a doação de um veículo tipo van escolar, para o transporte escolar, no município de Bauru. 

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal assegura à criança e ao adolescente acesso e permanência do aluno no ensino fundamental, e o transporte escolar contribui para o acesso e frequência na escola para um grande contingente de alunos da rede de ensino. 

A Municipalidade ao oferecer o transporte escolar se depara com uma demanda crescente do alunado  que depende de transporte para chegar à escola, sendo necessário manutenção freqüentes da frota  objetivando maior segurança e proporcionando mais qualidade na educação.

É notório que o Governo Estadual se empenha em colaborar com os Municípios para oportunizar essa facilidade ao aluno, contribuindo com a diminuição da evasão escolar na rede municipal de ensino.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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